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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas, é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

O presente ETP tem por interessado a Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer e tem como assunto a compra de materiais de reforma, destinados à manutenção, pintura e revitalização do Ginásio Municipal de Barão do Triunfo/RS. Este estudo tem por finalidade analisar a necessidade e a viabilidade da aquisição dos materiais necessários para a execução dos serviços de conservação do espaço público, compreendendo tintas, vernizes, fundo preparador, solventes, lixas, fitas, rolos, pincéis, bandejas, azulejos, parafusos, arruelas, brocas e tapumes em compensado, conforme especificações constantes no Termo de Referência.
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
A presente contratação justifica-se pela necessidade de realização de manutenção e pintura do Ginásio Municipal, visando garantir melhores condições de uso, segurança, conservação e apresentação do espaço público. A revitalização contribui diretamente para a preservação da estrutura física do imóvel, melhoria da aparência, valorização do patrimônio público, adequação do ambiente para práticas esportivas e eventos, bem como aumento da durabilidade das superfícies, evitando desgaste precoce. Além disso, a aquisição dos materiais é essencial para assegurar que os serviços sejam realizados com qualidade, atendendo ao interesse público e proporcionando melhores condições de utilização do local pela comunidade.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá contemplar o fornecimento de materiais de reforma, novos, de primeira linha, com qualidade equivalente ou superior às marcas de referência do mercado, atendendo às normas técnicas vigentes e às especificações do Termo de Referência. Os materiais incluem tintas premium esmalte brilhante em cores diversas para a quadra do ginásio, tinta verniz imbuia para arquibancada, tintas acrílicas acetinadas premium para paredes, fundo preparador/selador, solvente premium, lixas, fitas, rolos de lã, pincéis sintéticos, bandejas para pintura, azulejos, parafusos, arruelas, brocas e tapumes com chapa de compensado. A entrega deverá ocorrer na Prefeitura Municipal, situada à Avenida Tassinari Cezare, nº 476, Centro, Barão do Triunfo/RS, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, no prazo estabelecido no Termo de Referência, estando inclusos no preço todos os custos de entrega, seguros, taxas, impostos e demais despesas necessárias ao cumprimento do objeto.


4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades estimadas correspondem aos itens especificados no Termo de Referência, totalizando 24 itens de materiais para reforma e pintura do Ginásio Municipal, entre eles 29 unidades de tintas esmalte 3,6 L em cores diversas, 3 unidades de verniz imbuia 3,6 L, 3 unidades de tintas acrílicas acetinadas premium 18 L, 1 unidade de fundo preparador 18 L, 10 unidades de solvente 5 L, 70 lixas, 25 fitas automotivas, rolos, pincéis e bandejas para pintura, 10 m² de azulejo branco 40 x 40, 1.000 parafusos, 1.000 arruelas, 30 brocas e 150 m² de tapumes com chapa de compensado, mínimo 8MM de espessura e 60 lâmpadas 250w. O quantitativo foi definido considerando as necessidades de manutenção, pintura, conservação e revitalização do espaço, buscando garantir atendimento completo e padronizado à demanda pública.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
A análise da necessidade demonstra que a solução mais adequada consiste na aquisição direta dos materiais de reforma e pintura especificados, permitindo que a Administração disponha dos insumos necessários para a manutenção e revitalização do Ginásio Municipal. Alternativas como a não realização da manutenção ou a aquisição parcial dos materiais não se mostram adequadas, pois poderiam comprometer a conservação do imóvel, a durabilidade das superfícies e a qualidade do resultado final.
Considerando a natureza comum dos bens a serem adquiridos, bem como a ampla disponibilidade de fornecedores no mercado, a contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por item, sob o Sistema de Registro de Preços, visando à formação de ata para futuras e eventuais aquisições conforme a necessidade da Administração Municipal durante o período de sua vigência. Essa modalidade favorece a competitividade, amplia a participação de empresas interessadas, assegura maior transparência ao processo licitatório e possibilita a seleção das propostas mais vantajosas para a Administração Pública, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
6. ESTIMATIVA DE PREÇOS
A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado e referências de contratações públicas similares, observando-se o disposto no artigo 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 046/2023. O valor total estimado para a aquisição é de R$ R$ 41.430,71 (Quarenta e um mil, quatrocentos e trinta reais com setenta e um centavos), conforme memória de cálculo e planilha de preços médios anexas ao processo. O valor demonstrado apresenta compatibilidade com os preços praticados no mercado correspondente, devendo a contratação observar o critério de julgamento de menor preço por item.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se garantir a realização adequada da manutenção, pintura e revitalização do Ginásio Municipal, promovendo a conservação da estrutura física, a melhoria estética do espaço, a valorização do patrimônio público e melhores condições para a prática esportiva, eventos e atividades comunitárias. Espera-se, ainda, aumentar a durabilidade das superfícies, reduzir desgastes, prevenir deteriorações e assegurar ambiente mais adequado, seguro e agradável aos usuários, atletas, servidores e demais frequentadores do local.
8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Diante da análise realizada, conclui-se que a aquisição de materiais de reforma destinados à manutenção, pintura e revitalização do Ginásio Municipal de Barão do Triunfo/RS é necessária, adequada e tecnicamente viável. A solução atende ao interesse público, respeita os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa, encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021 e atende às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer. Recomenda-se, portanto, o regular prosseguimento da contratação conforme estabelecido no Termo de Referência correspondente.



12 DE JUNHO DE 2026, BARÃO DO TRIUNFO/RS.
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